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O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS ITAQUAQUECETUBA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela portaria de n. 2395,
08/04/2021, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria n. 3.903, de
04/11/2015, RESOLVE:

Art. 1º RECOMPOR, a Comissão responsável pelo Núcleo Docente Estruturante da
Licenciatura em Letras do IFSP – Câmpus Itaquaquecetuba, composta pelos membros abaixo,
sob a presidência do primeiro:

MEMBROSMEMBROS SEGMENTOSEGMENTO

Juliana Lucia do Amaral Molnr  Docente 

Aurélio Bandeira Amaro  Docente 

Cristiane Toledo Maria Docente 

Danielle Zuma Capellani Docente 

Débora Mariana Ribeiro Docente 

Luis Mateus da Silva Souza Docente 

Rodrigo de Freitas Faqueri Docente 

Suelen Fernandes de Barros Docente 

Art. 2° Compete ao NDE de Letras a formulação do projeto pedagógico do curso
superior - PPC, bem como a implantação e desenvolvimento do curso. Também cabe ao NDE
contribuir para a  consolidação do perfil profissional pretendido pelo egresso e zelar pela
integração curricular interdisciplinar entre as diferentes a vidades de ensino constantes no
currículo.

Art. 3° Os servidores membros do Núcleo Docente Estruturante da Licenciatura em
Letras do campus Itaquaquecetuba fazem jus a seguinte carga horária: Presidente do NDE de
02 (duas) horas de a vidades semanais e demais membros de 01 (uma) hora de a vidades
semanais.

Art. 4° Revogar a Portaria PORTARIA Nº 0090/2021 - DRG/ITQ/IFSP, de 23 de julho
de 2021.

Art. 5° O prazo de vigência desta portaria é até 31 de dezembro de 2022. 

Art. 6° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.



De ciência.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente.

AUMIR ANTUNES GRACIANO
                       DIRETOR GERAL

IFSP - Câmpus Itaquaquecetuba
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